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I- RELATÓRIO

Nos termos da Portaria 641/97, a instituição interessada solicitou ao MEC autorização
para funcionamento do curso de Ciência da Computação, bacharelado, com 80 vagas totais
anuais, no turno noturno, em regime seriado semestral, a ser ministrado pela Faculdade de
Mário de Andrade, com sede na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo.

Por intermédio da Portaria 1.671/2000, a SESu/MEC designou uma Comissão Avalia
dora para visita ao local proposto ao oferecimento do curso.

O relatório conclusivo da Comissão foi favorável à autorização para funcionamento do
curso, alterado para Sistemas de Informação, bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais anu
ais, em duas turmas de 40 (quarenta) alunos, no turno noturno, regime seriado semestral.

Foi atribuído o conceito global C às condições iniciais de oferta do curso.
A Comissão de Especialistas de Ensino de Computação e Informática ratificou o rela

tório da Comissão Avaliadora, emitindo parecer favorável à autorização do curso com a de
nominação de Sistemas de Informação, bacharelado, recomendando que os problernas apon
tados pela Comissão sejam sanados até a próxima avaliação com vistas ao reconhecimento do
curso.

Ao analisar o pedido da entidade Mantenedora, a SESu/MEC posicionou-se desfavo-
ravelmente ao pleito uma vez que os documentos enviados não atendiam às exigências conti
das na alínea "h" do Art. 2- da Portaria MEC 641/97.

Baixado o processo em Diligência, a Instituição enviou novos documentos que, após
serem analisados pela SESu/MEC, foram considerados de acordo com o exigido pela legisla
ção vigente.

II - VOTO DO RELATOR

Voto favoravelmente à autorização para funcionamento do curso de Sistemas de In
formação, bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, distribuídas em 2 (duas) turmas
de 40 (quarenta) alunos, em regime seriado semestral, no turno noturno, com conceito global
"C", atribuído às condições iniciais de sua oferta, a ser ministrado pela Faculdade Mário de
Andrade, mantida pelo Colégio Mário de Andrade S/C Ltda., ambos com sede na cidade de
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Processo: 23000.002326/99-90

São Paulo, no Estado de São Paulo. A instituição deve observar o disposto no artigo 4^ da
Portaria SESu/MEC 1.647/00 e Portaria MEC^.l/97-._

Brasília (DF), h9 dp maio defeOOl.

onselheiro kidá -JRelator

III - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova^r unanimidade o voto do Relator.

Sala das Sessões, em 09 de maio de 2001.

Consell|ieir(?Arthur Roqüete de Macedo - Presidente/

Conselheiro José Carlqs Almeida da Silva - Vice-Presidente
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR^

RELATÓRIO SESu/COSUP N^ l. 171 /2000

Processo n.^ : 23000.002326/99-90
Assunto : Autorização para funcionamento do curso de Sistemas de

Informação, bacharelado, relacionado no Anexo I deste Relatório,
nos termos da Portaria Ministerial n- 641/97.

I - HISTÓRICO

Esta Secretaria recebeu para análise os processos de autorização
para a oferta de cursos de Sistemas de Informação, bacharelados, relacionados
nos' Anexos deste Relatório. A análise foi promovida nos termos da Portaria
MEC n- 641/97, tendo em vista que a mantida, que ministrará o curso, já está
credenciada ou o processo relativo ao seu credenciamento já foi encaminhado ao
Conselho Nacional de Educação para deliberação.

Ao receber o pleito de cada Mantenedora, esta Secretaria
procedeu à análise preliminar prevista no Art. 4° da Portaria Ministerial n°
641/97. Uma vez que os processos relacionados lograram conformidade
documental, a mantenedora foi instada a firmar o Termo de Compromisso
previsto no Art. 6° da mesma Portaria.

Dentro do prazo de doze meses, previsto no § 2°, do mesmo Art.
6°, as mantenedoras encaminharam a esta Secretaria o Termo de Compromisso
devidamente assinado, bem como solicitaram a designação de comissão
avaliadora em atendimento ao disposto no Art. 7°, da Portaria MEC n- 641/97.

As comissões, designadas pela SESu, reàlizaram visita às
instalações- onde deverão ser oferecidos os cursos, em particular, avaliaram os
espaços destinados a salas de aulas, salas para dpcentes e para a coordenação do
cur§o, laboratórios para aulas práticas, espaços de convivência, biblioteca e
demais dependências, com atenção para sua adequação aos requisitos de
acessibilidade às pessoas portadores de necessidade especiais, conforme
determina a Portaria Ministerial n° 1.679, de 2 de dezembro de 1999,

Entrevistaram, também, os docentes selecionados pela
mantenedora para ministrarem as disciplinas previstas na grade curricular, a
serem oferecidas no primeiro ano do curso, considerando sua área de formação e
a adequação desta com as disciplinas a serem ministradas, sua titulaç-ão



acadêmica, sua experiência docente e profissional, e o regime de trabalho dos
professores a serem contratados.

Ao apreciar o projeto acadêmico apresentado pela mantenedora, a
Comissão examinou o perfil do egresso, sua compatibilidade com grade
curricular proposta, seu grau de inovação, sua pertinência no contexto onde se
insere a Instituição, a qualidade do processo ensino-aprendizagern, entre outros
tópicos relevantes detalhados no relatório da Comissão Avaliadora.

A conclusão do processo avaliativo foi sintetizada em Relatório
da Comissão, agregando os conceitos atribuídos aos itens individuais de
avaliação, em um conceito global que reflete o referencial qualitativo das
condições iniciais existentes para a oferta do curso a ser implantado, associado a
indicações sobre eventuais deficiências observadas pela Comissão Avaliadora e
seu impacto sobre a autorização pleiteada.

11 - MÉRITO

Os projetos individuais apresentados pelas mantenedoras
juntamente com o Relatório das Comissões Avaliadoras, ao retomarem à SESu,
foram juntados a cada um dos respectivos processos, e examinados quanto a sua
integridade e consistência.

Para formular a indicação favorável à autorização do curso à
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, esta
Secretaria estabeleceu os seguintes requisitos ;

•  o conceito global atribuído às condições iniciais de oferta do
curso deverá ser igual ou superior a "CR" (condições
suficientes);

•  o conceito atribuído aos grandes indicadores identificados
como Corpo Docente, Organização Didático-Pedagógica,
Instalações, deverá ser igual ou superior a "CR" (condições
suficientes);

•  a conclusão do relatório de avaliação não deverá conter
críticas severas nem exigências em itens que comprometam a
qualidade da oferta do curso, mesmo que o conceito final seja
aceitável ( CR, CB, CMB ).

Em virtude do exposto, os processos reunidos no Anexo I deste
Relatório estão assim constituídos: aqueles que apresentaram conformidade de
mérito acadêmico aos padrões de qualidade da área, e de natureza legal, tiveram
sua autorização recomendada; enquanto que os demais receberam indicado
desfavorável ao pleito.
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III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Sucerior do Conselho Nacional de Educação, aconapanhados dos relatonos das
Comissões de Avaliação e dos Pareceres Técnicos da Comissão de Especialistas
de Ensino de Computação e Informática, com a indicação da SESu referente ao
pleito da Instituição, para deliberação. Recomenda-se ao Conselho N^ncional de
Educação determinar às Instituições que divulguem, no Edital de abertura dos
processos seletivos, o conceito resultante da avaliaçao
nrevisto na Portaria SESu/MEC n= 1.647/00, Artigo 4-, de 28 de junho de 2000,
que dispõe sobre procedimentos de avaliação e ̂nrificaçao de cumos supenores e
inclua o referido conceito no catálogo, previsto na Portana MEC n.- 971/97, de
22 de agosto de 1997. Recomenda-se, também, determinar adequaçao ao que
estabelece a Portaria MEC n^ 1679/99.

A consideração superior.
Brasília, 24 de novembro de 2000.

SUSANA REGINÃ SÃLU]VÍ1R®GEL
Coordenadora Geral de_Supervisão do Ensino Superior

LUIZ RUB LIZA GURI

Diretor do Departamento de Política do Ensino Superior
DEPES/SESu

modelo_geraI2000



ANEXO I

Processo n- 23000.002326/99-90

Mantenedora Colégio Mário de Andrade S/C Ltda
Mantida Faculdade Mário de Andrade

Endereço Rua Clélia, n^ 965, Bairro Lapa - São Paulo - SP

CNPJ 61.022.745/0001-46

Curso Bacharelado em Sistemas de Informação

N- de Vagas Alunos

por turma

Turno Carga horária total Regime de Matrícula

80 40 em

aulas

teóricas

Noturno 3.480 h/a Seriado Semestral

Comissão de Avaliação: Port. SESu/MEC 1.671/2000 Conceito Global: C

Documentação Fiscal (em atendimento às Portarias MEC n-s 640 e 641/97)
Documento Atende Não atende

Comprovante de Inscrição no CNPJ X

Certidão de regularidade com o INSS X

Certidão de regularidade com a Fazenda Federal X

Certidão de regularidade com o FGTS X

Recomendação da Comissão de Avaliação

Recomendou a autorização do curso, com o conceito global C. Considerou o corpo docente e
a biblioteca inadequados, a grade curricular adequada, o dimensionamento e a configuração
dos laboratórios de computação bons, embora a disponibilidade de softwares não atenda
algumas disciplinas.

Recomendação da Comissão de Especialistas de Ensino de Computação e Informática
Ratificou a avaliação da Comissão de Avaliação, e emitiu parecer favorável à autorização do
curso, com a denominação de Bacharelado em Sistemas de Informação.
Recomendou que os problemas apontados pela Comissão Avaliadora sejam sanados até a
próxima avaliação e que a Instituição, nos termos da legislação vigente, publique o conceito
obtido na avaliação.

Indicação da COSUP/DEPES/SESU

Desfavorável. Os documentos contidos no processo não atendem às exigências contidas na
alínea "h" do Art. 2- da Portaria MEC n- 641/97.
Anexos:

A - Grade curricular

B - Corpo docente
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6  - Estrutura curricular

PADRÃO DE QUALIDADE:

Diretrizes Curriculares da área de Ccsnpução e Informática

6.1 Dados da lES

1) Apresentar a grade curricular do curso (tabela), incluiixlo, para cada disciplina; código, denominação,
créditos, cargi horária semestral (ou anual), pré-requisitos (quando for o caso). Trata-se do currículo
oficial do curso e não dos antigos extintos/em extinção. O currículo deve estar de acordo com as
Diretrizes Curriculares da área de Computação e Informática. Os planos pedagógicos de turnos
noturnos devem ser diferentes (normalmente mais extensos) do que os planos pedagógicos de turnos
ditrmos. Trabalho de Diplomação e Estágios devem fazer parte do currículo. Não há limite para o
número de disciplinas eletivas de súmula aberta (normalmente disciplirras de Tópicos Especiais em
Computação) mas, o requisito para a obtenção do diploma deve exigir, no máximo, 60 horas.

Código da disciplina
ou número de

sequencia (l.,2.,..)

Denominção da
disciplina

Número de Créditos

(quarxlo for o caso)
Carga horária
semestral (ou amual)

A disciplina é
usada em (código
ou número de

sequencia):
Pré-requisito

Primeiro semestre
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(•)Eletiva é uma disciplina de livre escolha do aluno. O Curso pode oferecer vários grupos de
disciplinas eletivas (ênfases, especiaLÍ22ções ...) onde o aluno deve escolher um (ou msiis de um) dos
srupcs. G[3], por exemplo, é uma disciplina eletiva pertencente ao grupo 3. Uma disciplina eletiva não
necessariamente deve pertencer a um grupo.

2) Fornecer as seguintes infOTmações

Para obtenção do grau, o aluno deverá;

Parti a obtenção di.i utíuí o aiuno dcerã ter -:!.aiipnJo. inteçraintente, o ..iioidro. ■.•Lirricuiur -.leinta. !X'\'era
ianihcnt ter tido uma iiei.iue;;e:a rn.annia ie > .;as auia.s ■.itü.uis eaca ■utita ia.s Jiseinlniai aeima. e
ter obtido media tinal "5 '.eineo:. em em.-;.

.ikmo de\er;i !ami''em. em eoinunt'.- e-om ..s ■ei.mdieõe;) .teima. ;er aiire^etitauei. deienuido e uotieo no
ininimo a\uiiação "5"
e.slauio supen isiutiaiio.

cinco., no Trabaiiio de Dipiomacão. nieni de ter ctanprido as Zko íutíis de

3) Preencher o quadro abaLxo conforme as C>iretri2es Curriculares
(\v\vw.mec.gov.br/sesu/diretriz/diretriz.htm) quando tratar-se de cursos de Bacharelado em Ciência da
Computação, Engenharia de Computação, Sistemas de Informação ou de Licenciatura em Computação.
Recomenda-se tbrtemente qiie o currículos contenham uma disciplina denominada Trabalho de
Diplcsnação" que requeira um semestre de trabalho do aluno, no total. Õs cursos plenos devem somar
3.200 horas no mínimo, incluindo o Trabalho de Diplomação e Estágio, esse quando for o caso.
(Imprimir com orientação horizontal )
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mantenho vinculo docente com as seguintes outras instituições de ensino superior , nos níveis de dedicaç^
a seguir descritos e (c) manterei vinculo docente com as seguintes outras instituições de ensino
superior nos niveis de dedicação a seguir descritos data, local^e assinatura ^

c) Em se tratando de reconhecimento, fornecer todas as disciplinas já oferecidas nos últimos cinco anos (ou a
partir da última avaliação definitiva, o que estiver mais próximo) e a serem oferecidas (novas). Para cada
disciplina já oferecida, coerentemente com os dados fornecidos no item (a), incluir os professores que a
ensinaram e que pertencem aos quadros da Instituiçãa Excluir as disciplinas extintas quando todgg os
professores que a ensinaram não pertencem mais aos quadros da Instituição. Incluir professores que vão ensinar
disciplinas já oferecidas somente se todos os professores que a ensinaram não pertencem mais aos quadros da
Instituição. Para cada disciplina ainda não oferecida, inluir os professores que vão ensiná-la.
Em se tratando de autorização, todos os docentes planejados para o curso inteiro e que assinaram a declaração.

U íO
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Enquadram
ento da

Disc. nas

Diretrizes

Cuniculare

s

Denominação da disciplinai*). Nome dos professores(*) Enquadra
mento do

Professor

D

Coerênc

ia do

professo
r com a

disciplin
a

Sim/Nã

o(****)

i" .Somesiro

} 1.! I íiUrodiicãü a Coir.nuiaçãc Ricardo Shiisuba MO 1 Si.M
*  1 ■ > .■•.iuontniG.> Cno ii Kan MC N •vt..;

Técnicas dc Programação do
ComomaGorcs 1

Cao Ji Ran .\:c SiM

;  - Comunicação o .';\orcssão Koioisa Raom Hacnsiiid! 44; s. '-

iiiaics iasínuncruai 1 Cvmhia Piciiial Mil- N '' :

■_ò'i:ca Xiaicniaiica .'•darcoio .Maro- s Baibcsa MC 1 sM
2" Semestre

Esirtimra do Dtidcs ■ João Mosani.bo M.aiin xbó 1 0. :

s:. . . . ; Tocmcas do Proçramação do
Commiiadorcs i!

CaojíRan XiC

•; : incics Insinimoniai d C'-ni:-:a Pioiim!

1 -
Probabilidade o Estaiisuoa .4n:cnio C osnr da Costa

Barros
1  •. C oniabiiidado do C.lsíos ;oso cXraidc li..saiii0 \l' ;

~ Maiomanca Disorota Marcolo ^iaroos Barbosa •MC i ^. 'M
•, - Oroaia/a.cão o Motodcs Fornanoo Roberto Eaiuini MO

?■' Sc:"cs:rc

Esti-imra do Dadcs M cão .Aic.\and'0 Mauri MO ' v

.1. : 1 , : Linçuaçons do Programação Carlos Eduardo Damas do
X!

.XiC

1  j. viodciacom do ^-íiomas ; iviio ;.'esrr .J- i ;n M. F' C'..- i. '

.Alucbra Lmcar o Goomoina

.Aiialiiica

.4it:OÇ-iO COrr.t" tUt LOSUi
Bairos

MO SiM

Computação Graf-ca o
Miiliimídia

Lotia .Hvoáo • MC SIM

-  < imoriacos Homcm-Maauina Lotla H'.c-do MC SI.M

; Banco do Dados 1 Maria incs Sociti Riiahara .MO ■ S[.M

.ri Si siomns Cíxincrmiir-s i.tria Inòs Sociii Ritahnra MO S. .\0

-1" Scniosire
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3.2.3 Banco dc Dados II Maria ínès Soelti iSitahara MO

3.1.1.3 .Arquitetura c Oruani/ação dc
Comnutadorcs

•Anionio Pedro Timos'/.c/.uk MC

%-
3.2. 1 Sistemas Operacionais .Aiuonio' Pedro Timos/.c/u.k MC

3 2.4 Eiutcnharia de Softuarc 1 .Marcos .A. R. da Sib n MO SIM

3. 1 ..- Toona Geral dc Sistemas R.icr.rdo -bnsuka .MO SIM

5" Semestre

3.1..- Sistemas dc liilòmiação 1 Josc Oscar .Machado

.Alexandre

MC SÍ.M

3.2.1 Redes dc CoiuDutadores Ivo Carvalho Silva Jibiior MO Si.M

t - a. Enuenhana de Soitnare 1! .Marcos .A. R. da Silva .MO Sl.M

3. 1.2 Matemática Fianccira .Antonio César da Costa

Barros

.MO

U.l A

Sl.M

Economia .Antonio Miuue! Sonchez nu 5/yj
3. 1 ,.- Gerência dc .Proietcs .Marcos .A. R. -da Si ha MO SÍM

Semestre

3.1.3 Sistemas dc [ttlbmiaçao 11 Jüse Oscar .Machado

.Alexandre

.MC Sl.M

3 2. 1 Gerência dc Redes ívo Carvalho .Silva Jvnicr .MO Si.M

' Sistemas Distribuidos Ivo Careaiho Silva Júiiior .MO Sl.M

3.2.'» introdução a Inteliçència
.Ani nela!/Redes .\Amrais

.Antonio Pedro rinios/czuk MC Si.M

Psicologia .Aplicada as
(Draaiii/acòos

.Ângelo Masson .MO Sl.M

Socioloeia Sueli Gioiio Abe: 0'1 ema \\0 • IM

•  .Semestre

i  - Sistema do íaiormação 111 Jose Oscar .Mae.iado

.Alexanth-e

\  ' ' - i i

3 2.2 liitr. Ling. Formais. .Auiómatos
e Compiladores

Carlos Eduardo Dantas -ie

Mene/es

'  ■

t - - Topioos Especiais e
Seminários em Imomiáiica !

jose .Mauro da Cesta

renta.nüo/.

MO'

3.4 Emprecndedon smo Jose .Mauro da Costa

Hemande/

V  í '

Ética em íiiicrmmiea .Aiinelo ' t
X  . ;

T ra b a In o do D i o i oi n ae ã o 1 Ramona :deç Sio- c.: .'t
■

) Esiaeio Suoert isicnacio ; Feriando Roberto Saiuim

S" Semestre -

3. 1 ..- Segurança e .Auditora de
Sistemas

Jose Ricar-do Sebastião .MO >..\ü

3.3 Direito em Intbrmaiica Gtiiihenue cie Ctirvaiho

jimior

MC.' --:ní

- ; Administração em imbnnatiea j..:-ê ibeiudo \i<3 NAO

t  > Topicüs Especiais e Seminaiio
em [nronnática 11

Rainoaa .Mea tjtles Suaubo DC

.r t Trabalho dc Diolcmacão 11 Ramona .Merc-rdcs Sirnubc DC : >-í

-  •; Estagio Supenisionado íi F-eriaiido R.oberto Stinimi MO' <; \ I

M

(*) IMPORTANTrE; Para cada disdolina. listar todos os profèssores. No exemplo acima, a disciplina DiscI
está sendo/será ensinada pelos professores Profl, Prof2 e ProíB..
(»*) A ser orefnchidn pelo MEC. Digitar enquadramento do Protessor( x DC, y DO, z MC...)- Por \
exemplo, se um DC compartilhar com outros dois docentes no ensino de uma mesma disciplina, entrar ̂  yj
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mantenho vinculo docente com as seguintes outras instituições de ensino superior , nos niveis de dedicaç^^
^  m V t { 1 J1 - - v M •• CT fia .<»>1 VTVS^ / *0^a seguir descritos.^., e (c) manterei vinculo docente com as seguintes outras instituições de ensino

■ superior nos niveis de dedicação a seguir descritos data, local e assinatura "

c) Em se tratando de reconhecimento, fornecer todas as disciplinas já oferecidas nos últimos dnco anos (ou a
partir da última avaliação definitiva, o que estiver mais próximo) e a serem oferecidas (novas). Para cada
disciplina Já oferecida, coerentemente com os dados fornecidos no item (a), incluir os professores que a
ensinaram e qifô perteixiem aos quadros da fostrtuiçao. Excluir as disciplinas extintas guando todos os
professores que a ensinaram não pertencem mais aos quadros da Instituição. Incluir professores que vão ensinar
disciplinas já oferecidas somente se todos os professores que a ensinaram não pertencem mais aos quadros da
Instituição. Para cada disciplina ainda não oferecida, inluir os professores que vão ensiná-la.
Em se tratando de autorização, todos os docentes planejados para o curso inteiro e que assinaram a declaração.

ií-v .•i' -

O

;

Fh:

m
í- •

Enquadram
ento da

Disc. nas

Diretrizes

Cunicoiare

Denominação da disciplina(*). Nome dos professores(*) Enquadra
mento do

Professor

Coerênc

ia do

professo
rcoma

disciplin

s

Sim/Nã

o(****)

r Semestre

3.1.1.2 Introdução à Computação Ricardo Sliitsulca MO SIM

3.1.1.2 Algoritmos Cao Ji Kan MC ■ NAO

3.1.1.1 Técnicas de Programação de
Computadores 1

Cao Ji Kan MC SIM

-» Comimicação e Expressão Heloísa Kaoni Havashida MO SIM

3.3 Inglês Instnmtental I Cvnthia Pichini MO SIM

3.1.2 Lógica Matemática Marcelo Marcos Barbosa MC SIM

2"Semestre

3.1.1.2 • Estrutura de Dados I João Alexandre Magri MO SIM

3.1.1.1 Técnicas de Programação de
Computadores II

Cao Ji Kan MC SIM

3.3 Eiglês Instrumental II C\rithia Pichini MO SIM

3.1.2 Probabilidade e Estatística Antonio César da Costa

Barros

MO SIM

3.3 Contabilidade de Custos José Geraldo Basante MO SIM

3.1.2 Matemática Discreta Marcelo Marcos Barbosa MC SIM

3.3 Orgamzação e Métodos Fernando Roberto Santini MO SIM
30

Semestre

3.1.1.2 Estrutura de Dados II João Alexandre Magri MO SIM

3.1.1.1 Linguagens de Programação Carlos Eduardo Dantas de

Menezes

MC SIM

3.2.4 Modelagem de Sistemas I Júlio César do Paco M. F"' .  GO NAO

3.1.2 Álgebra Linear e Geometria
Analítica - -

Antonio César da Costa .

Barros

MO SIM

3.2.7 . Computação Gráfica eV/;; yi.. ■■
Multimídia

Leila Hyodo MC SIM

3.2.5 ■ ■ ■ Interfaces Homem-Máquina LeilaHvodo ■vi;MC. SIM
3.2.3 Banco de Dados 1 ' ' .' Maria Inês Soelti Kitahara :  MO SIM ••

■ 3.1.5 ' Sistemas Cooperativos r»'- Maria Inês Soelti Kitahara : .  MO. NAO ■
'■ - . • -• • .-r- -d" Semestre ■  P -- Ci-v: '• - ,  - .

3.2.4 •- Modelagem de Sistemas 11 ; Júlio César do Paço M. P ^ GO NAO

--•'r

,* t* V ' i.

 y- -: ;.v 1
Ü.d- --í- .-.i- ^ :v

.. i. -.i--.- ■ .. .-v y... ói-V

■' ■ V 1 -

■rírí
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\ 3.2.3 Banco de Dados 11 Maria hiês Soelti Kitahara MO

3.1.1.3 Arquitetura e Organização de
Computadores

Antonio Pedro Timoszczuk MC ^M

3.2.1 Sistemas Operacionais Antonio Pedro Timoszczuk MC sii^C
3.2.4 Engenharia de Software I Marcos A. R. da Silva MO SIM

3.1.5 Teoria Geral de Sistemas Ricardo Slútsuka MO SIM

5" Semestre

3.1.5 Sistemas de Infonnação 1 José Oscar Machado

Alexandre

MC SIM

3.2.1 Redes de Computadores Ivo Carvalho Silva Júnior MO SIM

3.2.4 Engenlraria de Software 11 Marcos A. R. da Silva MO SIM

3.1.2 Matemática Fianceira Antomo César da Costa

Barros

MO

_ . 11,f. ja,

SIM

3.3 Economia Antomo Miguel Sanchez 3iyi
3.1.5 Gerência de Projetos Marcos A. R. da Silva MO SIM

6" Semestre

3.1.5 Sistemas de Infonnação 11 José Oscar Machado

Alexandre

MC SIM

3.2.1 Gerência de Redes Ivo Carvalho Silva Júnior MO SIM

3.2.1 Sistemas Distribuidos Ivo Carvalho Silva Júnior MO SIM

3.2.6 Introdução à Inteligência
Artificial/Redes Neurais

Antonio Pedro Timoszczuk MC SIM

3.3 Psicologia Aplicada às
Organizações

,\ngelo Masson MO SIM

3.4 Sociologia Sueli Giotto Alves Oliveira MO SIM

7" Semestre

3.1.5 Sistema de Informação III José Oscar Machado

Ale.\andre

MC SIM

3.2.2 Intr. Ling. Formais, Autômatos
e Compiladores

Carlos Eduardo Dantas de

Menezes

MC NAO

3.2.5 Tópicos Especiais e
Seminários em Informática I

José Mauro da Costa

Heniandez

MO SIM

3.4 Empreendedorismo José Mauro da Costa

Bemandez

.MO SIM

3.4 Ética em Informática Ângelo Masson MO SIM

3.3 Trabalho de Diplomação 1 Ramona Mercedes Straube DC SIM

3.3 Estágio Supervisionado I Fernando Roberto Santini MO SIM

8" Semestre

3.1.5 Seginança e Auditoria de
Sistemas

José Ricardo Sebastião MO NAO

3.3 Direito em Infonnática Guillienne de Carvalho

Júnior

MO SIM

3.3 Administração em Infonnática José Ricardo Sebastião MO NAO

3.2.5 Tópicos Especiais e Seminário
em Informática 11

Ramona Mercedes Straube DC SIM

3.3 TrabaUio de Diplomação H Ramona Mercedes Straube DC SIM

3.3 Estágio Supenasionado 11 Fernando Roberto Santini tMO SIM

(*) IMPORTANTE: Para cada disciplina. listar todos os professores. No exemplo acima, a disaplim Díscl
está sendo/será ensinada pelos professores ProfljProCeProG- .

(•*) A ser preendiido pelo MEC. Digjtar enquadramento do ProfessOT( x DC, y DO, z MC...). Por
exemplo, se um DC compartilhar (xm outros dois docentes no ensino de uma mesma disciplina, entrar
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6  - Estrutura curricular

PADRÃO DR QDAUDADl,-.

Diretrizes Curriculares da área de Compução e Informática

6.1 Dados da lES

1) Apresentar a grade curricular do curso (tabela), incluiiKlo, para cada disciplina; código, denominação,
créditos, carga hcarária semestral (ou anual), pré-requisitos (quando fcr o caso). Trata-se do currículo
oficial dó curso e não dos antigos extintos/em extinção. O currículo deve estar de acordo com as
Diretrizes Curriculares da área de Computação e Informática. Os planos pedagógicos de turnos
noturnos devem ser diferentes (normalmente mais extensos) do que os planos pedagógicos de turnos
diurnos. Trabalho de Diplomação e Estágjos devem fazer parte do currículo. Não há limite para o
número de disciplinas eletivas de súmula aberta (normalmente disciplinas de Tópicos Especiais em
Computação) mas, o requisito para a (ártenção do diploma deve exigir, no máximo, 60 horas.

1

.-r.

Código da disciplina
ou número de

sequencia(l.,2.,..)

Denominção da
disciplina

Número de Créditos

(quando for o caso)
Carga horária
semestral (ou annual)

A disciplina é
usada em (código
ou número de

sequencia):
Pré-requisito

Primeiro semestre

FC 100 Intrcdução á

Computação

4 so

FC 101 Alaoritmos 2 40

FC 102 Técnicas de

Programação de
Computadores 1

4 80

CS? 100 Comimicação e

Expressão

\  4 80

CS? 101 Inglês instnunental 1 40

MA 100 Lógica Matemática 4 80

Segundo semestre

FC 103 Estnitura de Dados I 2 40 FC 100 - FC 101

FC 104 Técnicas de

Programação de
Computadores ÍT

/I
-r 80 FC 102

CSP 102 Inglês Instnunental II 2 40 CSP 101

MA 101 Probabilidade e

Estatística

4 80

CSP 103 Contabilidade de

Custos

2 40

MA 102 Matemática Discreta 4 80 MA 100

SI 100 Organização e
Métodos

2 40

Terceiro semestre

FC 105 Estrutura de Dados 11 2 40 FC 103 ■

FC 106 Linguagens de
Programação

2  ■ .■ 40. FC 104

SI 101 Modelagem de
Sistemas I

4 80 . FC 101

MA 103 Álgebra Linear e ■
Geometria Analítica

4 80

TC 100 Computação Gráfica 4. 80 ■  FC 104 ■

:Íl
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e Multimídia B.

TC 101 Interfaces Homem- 2 40 FC 1®, /
Máquii:ia

TC 102 Banco de Dados I 40 FC 1^"
SI102 Sistemas 2 40 FC io4S^;;j» 1

Cooperativos
Quarto semestre

SI 103 Modelaaera de 4 80 SI 101

Sistemas II

TC 103 Banco de Dados II 2 40 TC 102

FC 107 Arquitetura e 4 80 MA 100

Organização de
Computadores

FC 108 Sistemas 5 100 FC 106

Operacionais
SI 104 Engenliaria de 2 40 FC 106-SI 101

Software I

SI 105 Teoria Geral de 4 80 FC 106 - SI 101

Sistemas
Quinto semestre

SI 106 Sistemas de 2 40 SI 104 - SI 105

Intbnnação I
TC 104 Redes de 5 100 FC 107

Computadores
SI 107 Engenliaria de 4 80 SI 104

Software II

NLA. 104 Matemática 4 80

Financeira

CSP 104 Economia 40

SI 108 Gerência de Projetos 4 80 SI 104 - SI 105

Sexto semestre

SI 109 Sistemas de 4 80 SI 106

Infonnação U
SI 110 Gerência de Redes 5 100 TC 104

TC 105 Sistemas Distribuídos 4 80 FC 108

TC 106 Introdução à 4 80 FC 100-FC 101

Inteliaència
ArtificiaFRedes

Neurais

CSP 105 Psicologia Aplicada 1 40

às Organizações
CSP 106 Socioloaia 2 40

Sétimo sanestre

SIlll Sistemas de 5 100 SI 109

Infonnação HI

FC 108 Intr. Ling. Fonnais, 5 100 FC 100 - FC 101

Autômatos e
Compiladores

TC 107 Tópicos Especiais e 4 80 FC 100 - FC 101

Seminários em
Informática I

CSP 107 Empreendedorismo 4 80 SI 100

CSP 108 Ética em Infonuática 2 40

■  TC 109 Estágio 5 100 SI 107-SI 108-
Supervisionado I SI109

Oitavo semestre.

SI 112 Segurança e 4 80 SIlll

Auditoria de •
Sistemas

CSP 109 Direito em ■ . 2 .  40
informática

_ • • *

&-2
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ík



SI 113 Administração em

Infonnática

4 80 SI (otí-í

BI

-J

TCllO Tópicos Especiais e
Seminários em

Informática n

4 80 '  4.-' Cl

- Â
TC 111 Trabalho de

Diplomação II
5 100 TC 108 ~T

K  í. 0 .

TC 112 Estágio
Supervisionado n

5 100 TC iTl?'—

(*)Eletiva é uma disciplina de livre es«)lha do aluno. O Curso pode oferecer vários grupos de
disciplinas eletivas (ênfases, especializações ...) onde o aluno deve escolher um (ou mais de um) dos
grupos. G[31, por exemplo, é uma disciplina eletiva pertencente ao grupo 3. Uma disciplina eletiva não
necessariamente deve pertencer a um gnço.

2) Fornecer as seguintes infcamações

Para obtenção do grau, o aluno deverá:

Para a obtenção do grau o akmo devera ter cianprido, integralmente, o quadro curricular acima. Deverá
também ter tido uma freqüência mínima de 75% das aulas dadas de cada uma das disciplinas acima, e
ter obtido média final "5 (cinco), em todas elas.

O alimo deverá também, em conjimto com as condições acima,. ter apresentado, defendido e obtido no
mínimo avaliação "5" (cinco), no Trabalho de Diplomação, além do ter cumprido as 200 horas de
estágio supervisionado.

3) Preencher o quadro abaixo conforme as Diretrizes Curriculares
(www.mec.gov.br/sesu/diretriz/diretriz.htm) quando tratar-se de cursos de Bacharelado em Ciência da
Computação, Engenharia de Computação, Sistemas de Informação ou de Licenciatura em Ccmputação.
Recomenda-se fortemente que o currículos contenham uma disciplina denominada "Trabalho de
Diplomação" que requeira um semestre de trabalho do aluno, no total. Os cursos plenos devem somar
3.200 horas no mínimo, incluindo o Trabalhe de Diplomação e Estágio, esse quando for o caso.
(Imprimir com caientação hcxizmtal)
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